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Cobertura de invalidez por acidente no seguro de vida protege contra os impactos financeiros causados por perdas físicas permanentes, parciais ou totais
Percentuais de indenização são definidos conforme a gravidade e a parte do corpo afetada
São Paulo, janeiro 2026 – Acidentes que geram perdas permanentes de membros, funções ou sentidos, como visão, audição ou mobilidade, representam riscos significativos para a estabilidade financeira, pessoal ou familiar. Mesmo com a retomada da rotina, o impacto econômico pode se prolongar por um longo período. Nesse contexto, a cobertura de Invalidez Permanente Parcial ou Total por Acidente (IPA), contratada em conjunto com o seguro de vida, atua como um instrumento essencial de proteção financeira e mitigação de riscos. 
De acordo com a SUSEP, essa cobertura garante o pagamento de indenização em casos de perda ou redução funcional definitiva de membros ou órgãos, seja ela parcial ou total, decorrente de acidente pessoal. “Há percentuais de indenização conforme a gravidade da lesão e a parte do corpo afetada, garantindo que o segurado receba um valor proporcional à limitação física permanente”, explica José Luiz Florippes, diretor de vendas da Omint Seguros.
A cobertura de Invalidez Permanente é classificada de acordo com a causa e a extensão. Na IPA, são consideradas:
· Causa acidental: decorrente de eventos inesperados, como acidentes de trânsito, quedas etc.
· Extensão parcial: quando apenas um membro ou parte da capacidade funcional é comprometida.
· Extensão total: quando mais de um membro é comprometido de maneira completa e irreversível. 
Enquanto a perda de um único membro, inferior ou superior, caracteriza a IPA como Invalidez Permanente Parcial, a perda funcional de dois ou mais membros, como nos casos de lesão medular decorrente de acidente, que leva o segurado a uma cadeira de rodas de forma definitiva, caracteriza a Invalidez Permanente Total. “Quando essa cobertura é contratada como adicional no produto Omint Vital, em caso de invalidez permanente total, o segurado recebe a indenização prevista e fica isento do pagamento da apólice, mantendo todas as demais coberturas ativas”, complementa Florippes.
O executivo explica, ainda, que algumas ações realizadas pelo segurado não dão direito à cobertura, como:

· atos ilícitos praticados e participação em competições ilegais;
· atividades de alto risco não especificadas na apólice;
· acidentes causados pelo uso de substâncias proibidas ou pelo abuso de álcool e drogas.
Um país que convive com a deficiência física
Os números ajudam a dimensionar a importância dessa proteção. Segundo o Censo 2022, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Brasil tem 14,4 milhões de pessoas com algum tipo de deficiência funcional, o equivalente a 7,3% da população. 
Embora o levantamento não especifique se as causas são acidentais, os dados reforçam a proximidade do risco físico e a necessidade de planejamento financeiro diante da possibilidade de perda funcional.
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